
R E P Ú B L IC A PORTUGUESA

CÂMARA DOS DEPUTADOS

PARECER N.° 333
S e n h o r e s  D e p u ta d o s .  — A s  v o s s a s  c o m is 

s õ e s  d e  f in a n ç a s  e  o r ç a m e n to  t e n d o  c o n -  
j u n t a m e n t e  e x a m in a d o  o p r o j e c to  d e  le i  
n .°  2 7 1 - A  d a  i n ic ia t iv a  d o  S r .  M in is t r o  
d a s  F i n a n ç a s  sã o  d e  p a r e c e r  q u e  m e r e c e  
a  v o s s a  i n t e i r a  a p r o v a ç ã o .

E m b o r a  s e ja m o s  e m  p r in c íp io  c o n t r á r i o s  
à s  t r a n s f e r ê n c i a s  d e  v e r b a ,  n ã o  te m o s  d ú 
v id a  e m  a c o n s e lh a r  à  a p r o v a ç ã o  d a  q u e  
c o n s t a  d o  p r o je c to  n .°  2 7 1 - A ,  v is to  s e  t r a 

t a r  d e  q u a n t ia s  q u e  s e n d o  d e s t in a d a s  a  
p e s s o a l  v ã o  s e r  u t i l i z a d a s  e m  m a te r i a l ,  
f a c to  ê s t e  q u e  r e v e l a  s e m p r e  u n j a  s a l u t a r  
e  b o a  a p l ic a ç ã o  d o s  d in h e ir o s  p ú b l ic o s .

D i s p e n s a m - s e  a s  v o s s a s  c o m is s õ e s  d e  
a p r e s e n t a r  m a is  c o n s id e r a ç õ e s  s ô b r e  ê s t e  
a s s u n to  v is to  q u e  o  e x p l í c i to  e  b e m  e l a 
b o r a d o ’ r e l a t ó r io  q u e  a n t e c e d e  o p r o j e c to  
e lu c id a  b e m  q u a i s  o s  m o t iv o s  d e t e r m i n a n 
te s  d a  s u a  a p r e s e n t a ç ã o .

S a l a  d a s  c o m is s õ e s  d e  f in a n ç a s  e  o r ç a m e n to s ,  e m  1 9  d e  J u n h o  d e  1 9 1 4 ,

C o ln is s ã o  d e  f i n a n ç a s :
Joaquim José de Oliveira.
Francisco de Sales Ramos da Costa.
Luís Filipe da M ata.

' Joaquim Portilheiro.
. • João Pessanha.

Tomé de Barros Queiroz.
Philemon Duarte de Almeida.
Vitorino Máximo de Carvalho Guimarães, 

r e l a t o r .

C o m is s ã o  d e  o r ç a m e n t o :
Helder Ribeiro.
Carvalho Araújo.
Henrique de Vasconcelos.
Luís D er ou et.
Adriano Gomes Pim enta .
P aiva  Gomes.
B altasar Teixeira.
Vitorino Máximo de Carvalho Guimarães? 

r e l a t o r .



Proposta de lei n.° 271-A
A  c r ia ç ã o  d e  f i l ia is  d a  C a ix a  E c o n ó m ic a  

P o r t u g u e s a  n o  P ô r t o  e  e m  C o im b r a ,  o e s -  
ta b e lè c im e n to  d e  d e le g a ç õ e s  n o s  7 3  c o n c e 
lh o s  d o  c o n t in e n t e  o n d e  a in d a  n ã o  e x i s t ia m ,  
o a c r é s c im o  d o  n ú m e r o  d e  d e p o s i t a n t e s  e  
d o  s a ld o  d e  d e p ó s i to s  e x c e d e n d o  to d o s  o s  
c á lc u lo s  a in d a  o s  m a is  o p t im is ta s  t e m  n a 
t u r a l m e n t e  a c a r r e t a d o  n o  a c t u a l  a n o  e c o 
n ó m ic o  u m  a u m e n to  d e  d e s p e s a  d e  m a te 
r i a l  e  d e  e x p e d i e n te  q u e  d e  f o r m a  a lg u m a  
p o d ia  s e r  p r e v i s to .

O  d e s e n v o lv im e n to  d e  to d o s  o s  s e r v iç o s ,  
a  m u d a n ç a  q u e  b r e v e m e n te  s e  p r o j e c t a  d o  
c o f r e  c e n t r a l  d a  C a ix a  E c o n ó m ic a  P o r t u 
g u e s a ,  p a r a  u m  e d if íc io  d o  E s t a d o  n a  r u a  
Á u r e a ,  im p õ e m  a  n e c e s s id a d e  d a  a q u is iç ã o  
i m e d ia t a  d e  n o v o s  l iv r o s  p a r a  c o n ta s  c o r 
r e n t e s  d o s  d e p o s i t a n te s ,  d e  n o v a s  c a d e r 
n e t a s ,  d e  v a r ia d í s s im o s  a r t i g o s  d e  e x p e 
d ie n t e  e  d u m a  m á q u in a  d u p la  d e  im p r e s 
s ã o  p a r a  a  t i p o g r a f i a  d a  C a ix a ,  p o is  a q u e l a  
q u e  a c t u a lm e n te  e x i s t e  é d e  f o rm a to  p e 
q u e n o  e  e s t á  s e n s iv e lm e n te  a v a r i a d a .

N a s  v e r b a s  c o n s ig n a d a s  n o s  a r t i g o s  1 .° ,
3 .°  e  5 .°  d o  o r ç a m e n to  d a  C a ix a  G e r a l  d e  
D e p ó s i to s  d o  a n o  e c o n ó m ic o  d e  1 9 1 3 - 1 9 1 4  
p a r a  d e s p e s a s  d o  p e s s o a l  n ã o  t e m  t id o  a p l i 
c a ç ã o  n e m  p o d e r á  j á  t ê - l a  a t é  3 0  d e  J u n h o  
p r ó x im o ,  a  q u a n t i a  d e  1 0 .5 0 0 $ .

O

D e s t a  f o r m a ,  s u b s i s t in d o  a in d a  u m a  im 
p o r t a n t e  d i f e r e n ç a  p a r a  m e n o s  e n t r e  a s  
d e s p e s a s  a u t o r i z a d a s  e  a s  r e a l i z a d a s  n o  
a c t u a l  a n o  e c o n ó m ic o , é  p o B sív e l o c o r r e r  
à s  n e c e s s id a d e s  d e  m o m e n to  r e s u l t a n t e  d o  
a c r é s c im o  d e  s e r v iç o s  d e s d e  q u e  s e  t r a n s 
f i r a  u m a  p a r t e  d a  v e r b a  d e  p e s s o a l  p a r a  a  
d e  m a te r i a l .

A  s e g u in te  p r o p o s t a  d e  l e i  é ,  p o r t a n to ,  
in t e i r a m e n te  j u s t i f i c a d a  p e l a s  c i r c u n s t â n 
c ia s  e s p e c ia l i s s im a s  e m  q u e  s e  e n c o n t r a  a  
C a ix a  G e r a l  d e  D e p ó s i to s  n u m  p e r ío d o  d e  
t r a n s f o r m a ç ã o  t a m  in t e n s i v a  q u e  n ã o  t e m  
ta lv e z  p r e c e d e n t e s  e m  n e n h u m a  o u t r a  i n s 
t i t u i ç ã o  s im i la r .

PROPOSTA DE LEI

A r t i g o  1 .°  F i c a  o  G o v ê r n o  a u to r i z a d o  a  
t r a n s f e r i r  d a s  v e r b a s  c o n s i g n a d a s  n o  c a 
p í t u l o  1 .° ,  a r t i g o s  1 .°  ( C o n s e lh o  d e  A d m i 
n i s t r a ç ã o ) ,  3 .°  ( P e s s o a l  d o  q u a d r o )  e  5 .°  
( P e s s o a l  n a  d is p o n ib i l id a d e )  d o  o r ç a m e n to  
d a  C a i x a  G e r a l  d e  D e p ó s i t o s  e  I n s t i t u i ç õ e s  
d e  P r e v i d ê n c i a ,  a  q u a n t i a  d e  6 .0 0 0 $  p a r a  
o  a r t i g o  7 .°  d o  m e s m o  c a p í tu lo  ( M a t e r i a l  
e  d e s p e s a s  d iv e r s a s ) .

A r t .  2 . °  F i c a  r e v o g a d a  a  l e g is la ç ã o  e m  
c o n t r á r i o .

M in i s t r o  d a s  F i n a n ç a s ,  Tomás Cabreira.

6 1 — i m p r e n s a  n a c io n a l , - 1 9 1 3 - 1 9 1 4


